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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI.  

COPIA 

lad a# 637 Ao 

23 de novembro de 1.964.- 

"joncede aumento de ~imanto e funcionário • 
oontám outra. providinolatl".- 

O .ovo do i,,uniolpio de 3euta ;Itã do ÂcpuoAí, por meus rapra-
muntemtee, icor tou e eu, cem aio nome sanciono a eloguinte lei:- 

Art. 1* - Fiou o r.:".1fe do -Xecutivo wUclieippl, autorizado a 
concedor ao flacCsjorário .ionato Gome% ocupante do wIrao de Incarregm- 
do do 4ervico de Obram, aumento le vencimento na importância d. /1/ 
1.1e.;;JC,cC ( dez mil cruzeiros ), meneete.- 

(oiço:- O referido aumentocakri condicionado s que o funoi-
oaário em aprieço, exerça a contanto o serviço I* flemalizcoão do mer-
cado municipal.- 

2* - noa a  nefe do -xecutivo vuntoipel, autorizado • 
abir no corrente exero{cio, o orádtto implementar neccoacirio a fazer 
face adormece deoorrente moo s litigo primeiro imota lel.- 

Arte ;* = 14o Imanado tempo para coneigna4o de verba rucem-
zária em dotação própria no orçamminto pa a 1.9C.5, afim de satisfazer 
e svig:inela cor o momento naquele exerefoío, fios o Chefe do 'veouti-
To Naloipal autorizado • abeir no corrente ex4rcrício acima citado o 
orádito suplementar nemomário. ~lanando em dotação própria no or-
çamento para 1.9t6, a verba neoymnárda*-  

Art. 4* - novogadme as diepomi,:ães ar contrário, entrará esta 
lel ar vigor na ~tia de sua publicação, prevslecande sola efeitos a 
contar de 1* de outrubro do oorrento excreteis).- 

Amado, portec“o, a todos a quem o oonhoeimento 
deste lei portal:coar, :pre a cumpram c façam oum- 
prtr tão inteiramente oomo 	ee oontág.- 

'Accriatre-es • publique-se 

Prefeitura ::'unictipal 4 ta Rita do 3epuocti. 23 de novembro de 1.9(4.- 
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